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PARECER 

 

Trata-se de pedido de apreciação de constitucionalidade e legalidade de projeto de 

Lei proposto pelo Vereador Sérgio Camilo Gomes, que “Dispõe sobre o direito ao 

aleitamento materno nos estabelecimentos públicos ou privados no Município de 

Cariacica-ES, e dá outras providências”. 

  

Em sua justificativa, a proposição tem por finalidade garantir o direito ao 

aleitamento materno exclusivo, como recomenda a Organização Mundial de Saúde – 

OMS, Ministério da Saúde, até os 6 (seis) meses de idade, através da garantia à 

liberdade de realizar o ato no interior de qualquer estabelecimento público ou privado, em 

áreas fechadas ou abertas, independente de áreas destinadas para tal fim. 

 

No que tange às formalidades, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a 

via correta para a apreciação da matéria, e preenche os requisitos estabelecidos nos 

artigos 106 a 111 do Regimento Interno. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o referido direito, objeto do presente Projeto de 

Lei, tem amparo legal na Constituição Federal, em seu artigo 227, in verbis: 

 

Artigo 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 

salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 
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O Estatuto da Criança e do Adolescente, também prevê expressamente a 

efetivação dos direitos primordiais à criança, em seu artigo 4º, in verbis:  

 

Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária. 

 

 

Prosseguindo, a matéria em questão encontra-se também resguardada na 

Constituição Federal, Constituição Estadual do ES e na Lei Orgânica Municipal, que 

estabelecem a competência da Câmara Municipal de Cariacica (CMC) para legislar sobre 

assuntos de interesse local no que couber, in verbis: 

 

Constituição Federal: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Constituição Estadual do ES 

Art. 28. Compete ao Município: 

I - legislar sobre assunto de interesse local; 

 

Lei Orgânica 

Art. 9º.  Compete ao Município: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

 

Art. 13. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de competência constitucional do Município, especialmente: 
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I – legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e estadual. 

 

 

Portanto, em se constatando que nenhuma lei ou princípio legal goza de absoluta 

rigidez, temos por entender que a fundamentação sobredita se sobrepõe a outros 

princípios por ventura aplicáveis, vez que visa a garantia de direito constitucionalmente 

previsto, conforme acima descrito. 

 

Sendo assim, opinamos pelo prosseguimento do Projeto de Lei. 

 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

 

Esse é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

 

 

Cariacica/ES, 18 de novembro de 2019. 

 
 
 
 
 

Procuradoria da Câmara Municipal de Cariacica 
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